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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2021.   
Súmula:      Dispõe sobre a aprovação do Termo de Fomento nº. 005/2021, 
celebrado em 08/01/2021, entre a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE, e o Município de Altônia, Estado do 
Paraná.  
A CÃMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. – Fica aprovado o Termo de Fomento nº. 005/2021, celebrado em 08 
de janeiro de 2021, entre a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Altônia – APAE, com sede à Rua dos Comerciários, 291 – Bairro Jardim 
Monte Carlo - Altônia-Pr, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 77.871.416/0001-00, e 
o Município de Altônia, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, nº. 815, nesta cidade. 
Parágrafo Único – Ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo 
as Cláusulas do presente Termo de Fomento. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE 
TODÃO”, Estado do Paraná, aos 23 de abril de 2021. 
EDGARD VIRGILINO  
Presidente. 
ADRIANO DIAS GUEDINE 
1º Secretário. 
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 061/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 020/2021 de 15 de abril de 2021 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 020/2021 de 15 
de abril de 2021, que tinha como objeto Contratação de MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para fornecimento de materiais 
(calhas e rufos), para Secretaria de Educação proceder reparos no 
telhado do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI       
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência a proposta das empresa: 
GILMAR PEREIRA DA SILVA 09567179930, no Lote único, com valor total 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 062/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 021/2021 de 16 de abril de 2021 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 021/2021 de 16 
de abril de 2021, que tinha como objeto a Contratação EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para prestação 
de serviços Continuados de Comunicação Multimídia, (SCM), execução 
de infraestrutura de rede, e posterior serviço de acesso a rede mundial 
de computadores através de Link sob rede de fibra ótica para Unidades 
de Ensino da rede Municipal. 
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência a proposta da empresa:) 
A. L. M. FERNANDES INFORMATICA LTDA - ME, com o valor Global de 
R$ 15.270,00 (quinze mil duzentos e setenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Artigo 25 da Lei 8666/1993, Autoriza a abertura de Processo Licitatório a 
pedido da SECRETARIA DE SAUDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de pneus para o veículo VAN MERCEDES SPRINTER 415, 
placas BDE 7475, Patrimônio 8803, da Secretaria de saúde, com a empresa: 
V L FURTUOZO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob 
nº. 23.142.903/0002-93, com sede a Rua Jamil Helu, 5763 – Parque 

Industrial I - CEP: 87.507-015, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.  
Com o valor total de R$ 4.280,00 (quatro mil duzentos e oitenta reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da FONTE: 
SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE SAUDE – 
06.002.103010006.034.3390.30 – MATERIAL DE COSUMO. 
Altônia, 28 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Artigo 25 da Lei 8666/1993, Autoriza a abertura de Processo Licitatório a 
pedido da DIVISÃO DE SEGURANÇA PUBLICA, para Contratação de 
empresa para fornecimento de Fardas para uso dos Agentes da Guarda Civil 
Municipal de Altônia, com a empresa: UMUARAMA ESPORTES LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 36.932.106/0001-70, com sede a Rua Manoel 
Ramires, 964 – Parque Industrial I - CEP: 87.507-011, na Cidade de 
Umuarama, estado do Paraná.  Com o valor total de R$ 2.772,00 (dois mil 
setecentos e setenta e dois reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da FONTE: 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – DIVISÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – 07.003.061810008.2.074.3390.30 – MATERIAL 
DE COSUMO. 
Altônia, 28 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 073/2021 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 048/2021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 048/2021 DE 
27 de abril de 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física:PASCOAL 
TEIXEIRA RICARDO, portadora do CPF nº. 749.933.489-91, residente na 
cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 048/2021 com base na Lei nº. 
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8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 009/2021 e mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2021, com término em 31/12/202, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a 
chamada pública n.º 009/2021, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em 
no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 009/2021 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 7.065,00 (sete mil e sessenta e 
cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

EMPRESA PRODUTO QUAN
T 

UNI
D 

V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

PASCOAL TEIXEIRA 
RICARDO, portador do CPF: 
749.933.489-91, residente e 
domiciliado na Estrada 
Mestre p/ cerâmica, Lote 346, 
no município de Altônia, 
estado do Paraná, CEP: 
87.550-000  

ABOBRINHA 255 KG 3,50 892,50 
BANANA 765 KG 2,50 1.912,50 

BATATA DÔCE 360 KG 2,50 900,00 
LIMÃO TAITI 510 KG 2,00 1.020,00 

MAMÃO  600 KG 3,90 2.340,00 

TOTAL: >>>>>>>>>>>>>(sete mil e sessenta e cinco reais)............. R$ 7.065,00 

CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 72/2021 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 019/2021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO    TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SEAPLAN - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 37.525.718/0001-01, neste ato representada pelo 
Sérgio Aparecido Laverde, portador do CPF nº. 527.679.739-00, residente na 
Av Manoel Vicente do Carrmo, na cidade de CAFEZAL DO SUL, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
019/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS IN LOCO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
GESTÃO EM SAÚDE COM SUPORTE TÉCNICO DIRETO AO GESTOR, a 
seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 2 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS IN LOCCO, DE 
ASSESSORIA ECONSULTORIA 
DE GESTÃO EM SAÚDE COM 
SUPORTE DIRETO AO GESTOR, 
ACOMPANHAMENTO DE 
PROJETOS E PROGRAMAS  NA 
ESFERA ESTADUAL E FEDERAL, 
GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS 
DA SAÚDE TAIS COMO: CNES, 
SISPNCD, SINAN, e-SUS, 
DIGISUS, SIM SINASC, SICONV E 
OUTROS SISTEMAS 

4.000,00 8.000,00 

VINCULADOS AO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE, COM 
AVALIAÇÕES PERIODICAS DO 
COMPRIMENTO DE METAS 
PACTUADAS, MONITORAMENTO 
NA EXECUÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 
SAÚDE  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO é de natureza civil, não 
cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a 
modalidade  Dispensa por Limite nº 019/2.021, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: SEAPLAN - SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA e de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 27/04/2021  e 
término em25/08/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº019/2.021”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDERejeitará no 
todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada as 
despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO do objeto.  
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA 
DE SAÚDE 10615234 Teto Financeiro - MAC VISA  339039999901 
OUTRAS DESPESAS  
Altônia-PR., 27/04/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 49/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2021  
 TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base Edital no 
credenciamento 006/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
atendendo um pedido formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE 
SAÚDE Visando à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE    PARA    ATENDIMENTO    GERAL, ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021.no valor de R$ 100.000,00 (CEM mil reais). 
Figura como contratado a Empresa: LF DE OLIVEIRA SIMPLÍCIO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 41.067.225/0001-42, 
com sede à RUA RUI BARBOSA 980, CENTRO, 87550-000, na cidade de 
ALTONIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada 
através das Certidões anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 06.002.1030100062.034001.3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
Altônia, 30 de ABRIL de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 050/2021 
Processo Administrativo 098/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do 
Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de 
Educação, para Contratação de empresa com comprovada Capacidade 
Técnica e Experiencia para Prestação de Serviços de Assessoria 
Educacional na FORMAÇÃO CONTINUADA dos Profissionais da rede 
Municipal de Ensino e Redes Conveniadas, do Munícipio de Altônia, 
através de Plataforma Digital com Vídeos Aulas, conforme Condições e 
Exigências Estabelecidas pelo Ministério de Saúde no Período de 
Distanciamento Social, por conta do NOVO CORONAVÍRUS COVID-19, 
no valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos  reais), com a empresa: GAE 
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº 03.964.493/0001-78  com sede à  Rua Sergipe, 1666,  Centro – CEP: 
85.960-000,  na cidade de Marechal Candido Rondon,  Estado do Paraná. 
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Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete do Secretário - 
05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
Altônia, 30 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II da 
Lei 8666/1993, Autoriza a abertura de Processo de Dispensa de Licitação a 
pedido da SECRETARIA DE SAUDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de Suprimento Alimentar em caráter de urgência ao 
Paciente Roger Alves Goes, para cumprir Ordem Judicial, Processo nº 
0000487-91.2021.8.16.0040, do Ministério Público da Comarca de 
Altônia, estado do Paraná. Com a empresa: BRAVONUTRI COMERCIO 
DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 
26.231.202/0001-38, com sede a Rua Lopes trovão, 266 B – Zona 09 - CEP: 
87.014-080, na Cidade de Maringá, estado do Paraná.  Com o valor total de 
R$ 3.042,00 (três mil e quarenta e dois reais). 
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da FONTE: 
SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE SAUDE – 
06.002.103010006.034.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Altônia, 30 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II da 
Lei 8666/1993, Autoriza a abertura de Processo de Dispensa de Licitação a 
pedido da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de Levantamento Topográfico do 
Lotes do Parque Industrial de Altônia, para futura Regularização. Com a 
empresa: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 20.789.296/0001-89, com sede a Rua 
Olavo Bilac, 651 – Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado 
do Paraná.  Com o valor total de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais). 
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da FONTE: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE INDUSTRIA E 
COMERCIO – 03.004.226610003.2.009..3390.39 – OUTROS SERVIÇSO DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 
Altônia, 30 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II da 
Lei 8666/1993 atendendo um pedido formal, RATIFICA a pedido da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, para Contratação de empresa para 
fornecimento de cadeira de rodas especial para doação ao Lar 
Beneficente São Francisco de Assis para uso de interno com sequelas 
de AVC (Acidente Vascular Cerebral). Com a empresa: MUNDO MEDICO 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
25.164.814/0001-92, com sede a Rua Ministro Oliveira Salazar, 5581 – Zona 
III - CEP: 87.502-070, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.  Com o 
valor total de R$ 2.310,00 (sete mil e trezentos reais). 
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da FONTE: 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO – 
08.002.082440010.2.050.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
Altônia, 30 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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